
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

PORTARIA IFPE/GR Ng 1.211, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Homologa resultado de
Estágio Probatório.

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008,
publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora nomeada pelo
Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho (Estágio Probatório) do
servidor, abaixo relacionado, desta Instituição Federal de Educação, conforme quadro.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERALMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOSECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
PORTARIA IFPE/GR N2 1.212, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Autoriza Conduzir
Veiculo Oficial

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-NOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008,
publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora nomeada pelo
Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Oficio n2 86/2019-DGCAFI/IFPE,

RESOLVE:
Art, 12 Autorizar a servidora abaixo relacionada, lotada no Campus Afogados da

Ingazeira desta Instituição Federal de Educação, a conduzir veículos oficiais individuais de
passageiros, conforme a Lei n2 9.327, de 09/12/1996.

SIAPE N2 SERVIDORA CARGO
1163749 ANDREA DACAL PEÇANHA DO NASCIMENTO Professora do Ensino Básico,

Técnico e tecnológico
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

PORTARIA IFPE/GR N2 1.213, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Altera Portaria IFPE/GR
N2 1.095/2019.

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008,
publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição a Reitora nomeada pelo
Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Oficio n2 14/2019-CE/CONSUP/IFPE,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar a Portaria acima mencionada, que designou servidores como repre-
sentantes locais dos Campi desta Instituição Federal de Educação, junto a Coordenação do Processo
Eleitoral designada pelo Conselho Superior, nos termos do Edital n2 43/2019-GR, aprovado pela Re-
solução CONSUP/IFPE n2 55, de 06/08/2019, substituindo o representante do Campus Recife, con-
forme abaixo:

SITUAÇÃO ANTERIOR

SIAPE N2 SERVIDOR CAMPUS DE LOTAÇÃO

1023337 ERNANI GOMES DA FONSECA JÚNIOR RECIFE

SITUAÇÃO ATUAL

SIAPE N2 SERVIDOR CAMPUS DE LOTAÇÃO

2362969 MÁRCIO SANTANA DE CARVALHO RECIFE

Art. 22 Convalidar os atos emanados pelo representante atual, a contar de
19/08/2019 até a presente data.
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